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U O P R Í N C I P E R E G E N T E foço&beüfaos 
que esie Alva rá de Reg imen to com força de 
L e i v i rem : Que Havendo tomado em conside
r a ç ã o quanto cumpr ia ao bem g e r a l , e á f e l i 
cidade part icular dos Meus fieis VíSsa l los a 
c o n s e r v a ç ã o da s a ú d e p u b l i c a , e o zelar-se, 
que ella se n ' ^ , estrague por con tag io c o m m u -

nicado por E m b a r c a ç õ e s , Passageiros, e M e r 
cadorias , que entrem neste Po r to , e nos demais deste Es
t a d o , contaminados de pes te , e de m o l é s t i a s con tag iosas , e 
por meio dos m a n t i m e n t o s , e viveres tocados de p o d r i d ã o , 
ou j á co r rompidos : F u i Servido por Decre to de v in te e o i 
t o de Julho do anno p r ó x i m o passado Crear o L u g a r de P ro 
vedor M ò r da S a ú d e da C o r t e e Estado do B r a z i l , e Encar
regar-lhe o cuidado , e v i g i l â n c i a deste objec to de tanta i m 
p o r t â n c i a , e em que m u i t o vai o interesse p u b l i c o , e o au
men to da p o p u l a ç ã o : E c o n v i n d o , que para a p rospe r idade , 
e s e g u r a n ç a deste Estabelecimento prat icado na ma io r parte 
das N a ç õ e s cultas , e civilizadas da E u r o p a , e no P o r t o de 
L i s b o a , que se determine a j u r i s d i c ç ã o do Provedor M ó r , e 
das mais pessoas empregadas nos n e g ó c i o s desta R e p a r t i ç ã o , 
quaes s ã o os objectos da sua i n c u m b ê n c i a , e as m a n e i r a s , 
c o m que se devem p ô r em prat ica as providencias n e c e s s á r i a s 
para conseguir-se o fim u t i l de conservar se ille^a de c o n t a g i o , 
m o l é s t i a s e p i d ê m i c a s , e peste , a s a ú d e pub l i ca : Tendo ouvido 
o parecer do Provedor M ó r da S a ú d e , e o de outras pessoas 
dou ta s , e m u i zelosas do b e m do M e u Real S e r v i ç o ; H e i por 
b e m De te rmina r o seguinte. 

I . Estando proximamente abertos pelas Minhas Reaes 
Ordens os Portos deste Estado ao C o m m e r c i o das N a ç õ e s 
Es t range i ras , que e s t ã o em paz c o m a P o r t u g u e z a ; para que 
se n ã o com m u n i quem enfermidades contagiosas das suas e m 
b a r c a ç õ e s , equipagens, e mercador ias , deve rá construir-se h u m 
Lazare to , onde f a ç ã o quarentena , quando houver suspeita , 
ou certeza de i n f e c ç ã o . E em quanto se n ã o edifica , e estabe
lece c o m a regularidade , e f ô r m a , que c o n v é m , far-se-ha a 
quarentena no s i t io da Boaviagem , onde provisor iamente se 
f a r ã o as a c c o m m o d a ç õ e s precisas, e ahi d e v e r á õ ancorar as e m 

b a r c a ç õ e s impedidas pelos OfTiciaes da S a ú d e . 
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I I . D c v e r á õ observar-sc a respeito destas e m b a r c a ç õ e s na-

cionaes, o u estrangeiras , suas cqu ipagens , e mercador ias , as 
regras estabelecidas para semelhantes casos , e praticadas re
ciprocamente pelas N a ç õ e s , o que pertencem , quando n ã o 
houver d e c i s ã o p r ó p r i a no R e g i m e n t o do P rov imen to da S a ú d e 
do Por to de Be lém de sete de Fevereiro de m i l seiscentos no-
\en ta e c i n c o , que M a n d o se observe , e as mais Ordens de
terminadas para o Por to de L i s b o a em t u d o , que f o r appl icavel , 
assim á cerca da j u r i s d i c ç ã o e c o n ô m i c a , como da coacliva. 

I I I . Os Navios d e v e r ã o esperar a V i s i t a dos Ofriciaes da 
S a ú d e no ancoradcuro chamado do P o ç o , ou no sobredi to 
da Boaviagem , e ahi se i rá fazer a a v e r i g u a ç ã o determinada 
pelo R e g i m e n t o , estando o Guarda M ó r , e E s c r i v ã o da S a ú 
de sempre p r o n t o s ; para o que d e v e r ã o os Guardas assistir no 
s i t io mais appropriado ao mesmo f i m ; c feitas as diligencias 
estabelecidas no Reg imen to , d a r ã o dellas parte ao Provedor 
M ó r da S a ú d e . 

I V . A s sobreditas e m b a r c a ç õ e s nacionaes, e estrangeiras , 
que f o r e m d o C o m m e r c i o , p a g a r á Õ por entrada para o Laza-
reto-; a saber , ò s N a v i o s , C u r v e t a s , e Bergant ins dois m i l 
reis ; as Sumacas m i l e duzentos reis ; e os Barcos da Cos ta 
quatrocentos r e i s ; o que s e r á arrecadado na A l f â n d e g a naocca-
s i ã o , em que se c o b r ã o os mais D i r e i t o s do P o r t o , remet ten-
do-se todos os mezes para o C o f r e da S a ú d e : E do p r o d u í t o 
desta i m p o s i ç ã o se p a g a r á õ os ordenados , e f a r ã o as mais despe
sas deste Estabelecimento: Quando p o r é m estiverem em quaren
tena pessoas , e mercadorias , d e v e r ã o pagar as despesas, que 
c o m ellas se fizerem, como he prat ica nos mais Lazaretos ; 
o que se r e g u l a r á , e t a i x a r á no R e g i m e n t o par t icular , que 
se ha de fazer para o sobredi to Lazareto. 

V . Os Navios , que t rouxe rem c a r r e g a ç ã o de Escravos , 
e spe ra r áÕ no ancoradouro do P o ç o , ou no da Boaviagem , 
a t é que se f a ç a a V i s i t a da S a ú d e pelo Guarda M ó r , e mais 
O f í i c i a e s ; e fe i t a e l l a , i r ã o a n c o r a r , e te r quarentena no 
ancoradouro da Ilha de Jezus. 

V I . N o acto da V i s i t a se d e t e r m i n a r á Õ os d i a s , que ca
da h u m destes Navios deve ter de quarentena , con fo rme as 
m o l é s t i a s , que t rouxe r ; m o r t a n d a d e , que tenha h a v i d o ; e 
mais circunstancias", que o c c o r r e r e m ; p o r é m nunca t e r ã o de 
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quarentena menos de o i t o dias , era que os Negros e ^ t e j ã o 
desembarcados , e em te r ra na refer ida I l h a para abi serem 
t ra tados* fazeodo-us l ava r , vestir de roupas novas , e susten
tar de alimentos frescos ; depois do que se lhes da r á o b i lhe
t e da S a u d è , e p o d e r ã o entrar na Cidade para se exporem 
á venda no S i t i o estabelecido do Va longo . 

V I I . O r e í e r i d o t r a t amen to d e v e r á ser f e i t o debaixo da 
i n s p e c ç ã o do Guarda da S a ú d e , que abi deve assistir , ou do 
Guarda M ó r , que deve cuidar t a m b é m deste Es tabe lec imento , 
o qual c o n s t r a n g e r á os donos a prat icar estas providencias ; e 
no caso , em que t e n h ã o o m i s s ã o nas pr imeiras v in te e quatro 
h o r a s , o m a n d a r á fazer á custa delles; e para pagamento das 
despesas, r e q u e r e r á ás Minhas J u s t i ç a s mandados executivos 
para penhorar , e fazer arrematar bens , que bastem para o m e n 
c ionado p a g a m e n t o , e para as custas respectivas. 

V I I I . Pelo L i v r o da C a r g a , C e r t i d ã o da M a t r i c u l a das 
equipagens , e d a a r q u e a ç ã o do N a v i o , e t a m b é m por v e s t o r i a , 
a que deve proceder na agoarden te , e m a n t i m e n t o s , que res
t a r e m , a v e r i g u a r á o Guarda M ó r se f o r ã o observadas as o r 
dens , que se a c h ã o estabelecidas sobre o numero de escravos, 
que somente deve trazer segundo a L o t a ç ã o ; qual idades, e 
quantidade da agoada , e m a n t i m e n t o s , com que forao t ra ta 
dos na v i a g e m ; se as m o l é s t i a s se d e c l a r a r ã o no m a r , o u j a as 
t r o u x e r ã o de t e r r a ; e se os que a d o e c e r ã o f o r ã o t r a t ados , du
rante a v i a g e m , como c u m p r i a : E á c e r c a dis to p r o c e d e r á t a m 
b é m a i n q u i r i r os Ornciaes do N a v i o , e aquellas pessoas da 
e q u i p a g e m , que lhe parecer que c o n v é m ; e resultando cu lpa , 
r e m e t t e r á o auto , e i n q u i r i ç ã o ás M i n h a s J u s t i ç a s , para p ro 
cederem contra os culpados, como f o r D i r e i t o , dando parte c o m 
a copia de tudo ao Provedor M ó r ; e n ã o resultando c u l p a , 
lhos r e m e t t e r á t a m b é m , para que achando , que se procedeo 
em f o r m a , o mande guardar no C a r t ó r i o do E s c r i v ã o da S a ú 
de. 

I X . D a V i s i t a em cada h u m destes Navios se l e v a r ã o os 
mesmos e m o l u m e n t o s , que a t é agora se l e v a v ã o , mas a l é m 
delles p a g a r á cada escravo para o C o f r e da S a ú d e duzentos 
reis , e sendo menores de dez annos cem reis ; que se co
b r a r ã o na A l f â n d e g a c o m os outros D i r e i t o s ; e desta con t r i 
b u i ç ã o d e v e r á o sahir as despesas do e d i f i c i o , e reparo do L a -
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z n r e t o , c os ordenados das pessoas empregadas para o c u i 

dado , e m a n u t e n ç ã o delle. 
X . Quando constar ao Provedor M ó r , que os T r i g o s , 

ou Farinhas ; M i l h o s ; Carnes secas, ou verdes ; ou out ros 
quaesquer c o m e s t í v e i s , ou bebidas se a c h ã o com c o r r u p ç ã o , 
e em estado de pre judicar a s a ú d e dos habitantes , e que n ã o 
obs tan te is to s ão destinados á v e n d a , os m a n d a r á examina r , 
e proceder nelles a vestoria em qualquer p a r t e , onde se achem ; 
o u e s t e j ã o nas A l f â n d e g a s , ou em. A r m a z é n s da M i n h a Real 
Fazenda , ou em A r m a z é n s , e Trapiches de par t i cu la res , ou 
nas mesmas lojas , em que c o s t u m ü o vender-se : E os en
carregados de qualquer das diias R e p a r t i ç õ e s , a quem por 
off lc ios do Provedor M ó r constar , que precisa mandar p r o 
cede* nos d i tos g ê n e r o s a exame, lhe f r a n q u e a r ã o , e apron
t a r ã o as Casas , e A r m a z é n s , em que e s t i ve r em, sem demo
ra a l g u m a , prestando-lhe todo o a u x i l i o , que p e d i r , e f o r 

n e c e s s á r i o . 
X I . E quando estes encarregados de quaesquer R e p a r t i 

ç õ e s , e Juizes das A l f â n d e g a s acharem , que exis tem debai
xo da sua i n s p e c ç ã o g ê n e r o s em semelhante estado , deveráÕ 
p o r onicios seus deprecar ao Provedor M ó r , que mande f a 
zer os exames n e c e s s á r i o s , o que elle l o g o f a r á executar ; por 
que H e i po r bem , que a este respeito seja da o b r i g a ç ã o de 
qualquer o cuidado de prevenir o m a l , que por semelhante cau
sa pode v i r a resultar ao Estado pelo consumo de taes g ê n e 

ros. 
X I I . Dos exames, que em qualquer desres casos se f ize

r e m , se f o r m a l i z a r ã o processos verbaes , e sumarissimos , nes 
quaes declarando-se a quem per tencem os g ê n e r o s , as mar
cas , sinaes , ou c o n f r o n t a ç õ e s , que m o s t r e m a sua iden t i 
dade , e o estado , em que se a c h ã o , ou de t o t a l ruina , ou 
de p r i n c i p i o delia , se a j u n t a r á o j u i z o dos Peri tos , que ao 
mesmo exame devem concorrer ; e declarar se merecem os 
sobreditos g ê n e r o s ser condemnados , ou se podem ainda 
ser benef i c i ados , e porque maneira o devem ser; e se apre-
z e n t a r á õ ao Provedor M ó r , o qual nelles d a r á a sua deter
m i n a ç ã o final com a c o m i n a ç ã o daquellas penas, que lhe pa
recerem conformes á d i s p o s i ç ã o das L e i s ; e do que p r o v e r , 
se f o r m a r á õ P r e c a t ó r i o s para as J u s t i ç a s c o m p e t e n t e s , ou 
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para as R e p a r t i ç õ e s , a q u é m t o c a r , a requerimento do Guar 
da M o r como Fiscal da S a ú d e , para serem c u m p r i d o s , e 
executados por e l ias , sem que poss*ão a d m k t i r e m b a r g o s , 
ou recurso a lgum c o m s u s p e n s ã o da e x e c u ç ã o , salvo se esta 
s u s p e n s ã o lhe i b r novamente deprecada pelo mesmo Juizo 
cia Provedoria M o r . E estas providencias aqui ordenadas. 
O u e r o que se c u m p r ã o , como nellas expressamente se con-
t é t t , em quanto se n ã o poem em e x c u ç ã o a que O r d e n o no 

p a r á g r a f o seguinte. 
X H l . Sendo huma das o b r i g a ç õ e s das C â m a r a s o cuida

do do p rov imen to dos viveres n e c e s s á r i o s aos habitantes das 
t e r r a s , para que haja a b a s t a n ç a m a i o r m e n t e dos g ê n e r o s 
de pr imei ra necessidade; e devendo evitar-se o escandoloso 
p r e j u í z o , que os t r igos conduzidos em s u r r õ e s aos Portos 
desta Cor t e sorfrem com tanto damno dos seus d o n o s , co
m o da s a ú d e p u b l i c a , ficando expostos ao t empo no Cais de 
desembarque, por n ã o haver A r m a z é n s , em que se r e c o i h ã o : 
Sou Servido O r d e n a r , que a C â m a r a desta C o r t e f a ç a cons
t r u i r no s i t i o , que parecer mais p roporc ionado , huma Casa 
c o m a c c o m m o d a ç õ e s neces sá r i a s para a r r e c a d a ç ã o dos t r igos , 
e farinhas fabricadas delles, que entrarem pela b a r r a , para 
que nella se f a ç a a V i s i t a da S a ú d e , e se examine se e s t ã o e m 
estado de se po rem á vendagem; o que d e v e r á constar de 
h u m bilhete , que depois de f e i t o o competente exame pas
sa rá o E s c r i v ã o da S a ú d e , e a s s ina rá o Provedor M ó r , ou o 
seu D e l e g a d o , para o que lhe Concedo faculdade. E os t r i g o s , 
que e n t r a r e m , p a g a r á õ h u m v i n t é m por cada a lquei re , c u j o 
p rodu to p e r t e n c e r á todo á C â m a r a a t é se pagar das despesas, 
que fizer c o m a c o n s t r u c ç ã o da Casa , e findo que seja este 
pagamento , se d iv id i r á em duas partes iguaes , das quaes lhe 
ficará pertencendo huma para as obras de publica u t i l i d a d e , ô 
a outra p e r t e n c e r á ao C o f r e da S a ú d e , remettendo-se ao T e 
soureiro delle , sendo p r i m e i r o deduzidas do t o t a l rendimen
t o as despesas da c o n s e r v a ç ã o do e d i f í c i o , e das pessoas e m 
pregadas na a r r e c a d a ç ã o . 

X I V . C o m p e t i r á t a m b é m ao Provedor M ó r o poder man
dar fazer exames , e vestorias nos ma tadouros , e a ç o u g u e s 
p ú b l i c o s , e n ã o somente p o d e r á providenciar nos casos oceor-
rentes o que os Juizes, A l m o t a c e i s , e C â m a r a s n ã o t ive rem 
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acaute lado, e prevenido* mas p o d e r á determinar t a m b é m os 
conce r tos , m u d a n ç a s , e ob ras , que nelles ?e d e v ã o faze r , 
para que o c ç c r r e n d o - s e o u á i n c ú r i a , ou aos ant igos abuzos , 
a s a ú d e publica , t an to pelo consumo das carnes , que ahi 
se cor iao , como pela v i z inhança destes lugares , n ã o seja 
p re jud icada : E de tudo mandara fazer pela mesma maneira 
processos verbae? , e com a sua d e t e r m i n a ç ã o fira] deprecj-
ra ao M a g i s t r a d o , a quem c o m p e t i r , que a cumpra , , e exe
c u t e ; e se fa rá õ as despesas pelos rendimentos dos Conse lhos ; 
e n ã o os havendo, pelo C o f r e da S a ú d e ; e na fa l ta de h u m , 
e ou t ro M e d a r á õ p a r t e , para E u Ordenar que se f aça pelo 
M e u E r á r i o Reg io em beneficio pub l i co . 

X V . E por quanto a fa l ta de. pastagens, , que sofTrem os 
gados , que s ã o conduzidos-para esta; C a p i t a l , ' o s a to rmenta 
de m o d o , que, quando s ã o cortados nos a ç o u g u e s , e s t ã o i n 
capazes de servir de b o m al imento : H e i por bem que ao Pro
vedor M ó r fique c o m p e t i n d o o c o n h e c i m e n t o , e j u r i s d i c ç ã o 
n e c e s s á r i a para designar pastagens nos s í t ios proporcionados 
dos caminhos , por onde p a ^ s ã o as bo iadas , nos quaes h a j ã o 
de d e s c a n ç a r os gados , erefazer-se, a t é serem conduzidos aos 
matadouros da Cidade. 

X V I . Para verificar-.se esta u t i l p rov idenc ia p r o c u r a r á o 
Provedor as i n s t r u c ç o e n s n e c e s s á r i a s das C â m a r a s dos [des^ 
t r i c t o s , e dos Commandantes delles; e com sua a u d i ê n c i a , 
e s t a b e l e c e r á em distancias proporcionadas terrenos para des-
c a n ç o , e pastagem dos gados , que se conduzem para o abas
t e c i m e n t o desta C a p i t a l ; t an to nesta P r o v í n c i a , como nas 
Cap i t an ia s visinhas , donde elles c o s t u m ã o descer. 

X V I I . Se estes terrenos f o r e m devoltitos , s e r ã o demarca
dos , ficando c o m o tamanho de meia legoa em quadro ca
da h u m delles, e p e r t e n c e r ã o aos Concelhos respect ivos , que 
os c o n s e r v a r ã o para o uso dos passageiros, e pastagem dos 
g a d o s , sem que em tempo a l g u m se p o s s ã o a fo r a r , a r rendar , 
vender, ou por qualquer maneira a l ienar , ou dar de Sesmaria , 
pena de nullidade. P o d e r á p o r é m o Provedor M ó r c o m au
d i ê n c i a da C â m a r a respectiva pe r tn i t t i r , que se edi f iquem na 
f r e n t e , e ao longo da estrada Ranchos para os Guardas , e 
commodidade dos T r o p e i r o s , e Passageiros, que n ã o t e r ã o 
mais de dez b r a ç a s de f r e n t e , e v inte de f u n d o ; e t e r ã o cer

cas , 
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7 
cas«, que os gados n ã o p o s s ã o r o m p e r , e h u m pequeno f o r o , 
que sera cobrado pela C â m a r a em seu p rove i to . 

XV11L E sendo de pa r t i cu la res , se lhes p a g a r á pelo C o 
f re da S a ú d e a r e n d a , que se a rb i t ra r por louvados , esco-
lhendo-se neste caso os que menos p r e j u í z o cauzarem ao p r o 
p r i e t á r i o ; evitando-se com m u i t o cuidado , que se n ã o cor* 
tem por este meio as grandes fazendas , para se n ã o i n u t i l i 
zarem ass im; preferindo-se sempre os baldios , ainda em a lgu
ma distancia ; e devendo haver no valor do arrendamento t o 
da a c o n s i d e r a ç ã o ao d a m n o , e p r e j u í z o de seu d o n o , e a ser 
f o r ç a d o : E p o d e r á t a m b é m o p r o p r i e t á r i o aforar terreno pa
ra os Ranchos com p e r m i s s ã o , e faculdade do Provedor M ó r , 
c o m as mesmas c o n d i ç õ e s acima referidas á cerca dos terre
nos p ú b l i c o s . 

X I X . H u m a legoa distante desta C a p i t a l , ou mais p r ó 
x i m o , se poder ser, se e s t a b e l e c e r á pela mesma causa huma 
p a s t a g e m , em que u l t imamente se r e c o l h ã o , e descancem 
as rezes , que vierem para o abastecimento dos matadouros 
da C i d a d e ; e providenciando-se de m o d o , que n ã o se demo
rem mais de v in te e quatro horas nos curraes dos matadou
ros ; e que na referida pastagem entrem os gados dos T r o 
p e i r o s , e Marchantes sem preferencia , ou f r a u d e , que venha 
occasionar a l g u m m o n o p ó l i o ; e em caso de c o n t r a v e n ç ã o a 
este respeito t e r á o Provedor M ó r a j u r i s d i c ç ã o de mandar 
proceder a p r i s ã o por h u m mez contra o M a r c h a n t e , que f o r 
achado em culpa. Sendo ena pastagem de a lgum part icular , 
será paga a renda pelo C o f r e da Saúde ; e de cada c a b e ç a de 
gado vacum , que se matar , e cortar nos a ç o u g u e s , se paga
rá duzentos reis para o referido C o f r e ; cobrando-se c o m os 
mais D i r e i t o s , e remettendo-se todos os rrezes , donde se 
p a g a r á a renda de pas tagem, jornaes dos Guardas , e mais 
despesas , que para isto se fizerem : E a respeito das outras 
pastagens de t rans i to t a n t o nesta P r o v í n c i a , como nas C a p i 
tanias v i s inhas , s e r ã o g r a t u i t a s , quando a demora dos gados 
n ã o exceder de ires dias; ç para aquelles, que t i ve rem maior 
d e m o r a , se r e g u l a r á pelo Provedor M ó r c o m accordo das C â 
maras o que deve ráõ pagar por cada C a b e ç a , a l é m do que 
c o s t u m ã o em algumas partes p a g a r , para a factura do ca
m i n h o , no que por este m o t i v o n ã o h a v e r á i n n o v a ç ã o . 

* i v de-
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X X . D e v e r á ficar-se entendendo ; que por estas novas D e 

t e r m i n a ç õ e s , com que M a n d o providenciar o bem dos Po
vos , não í icão escusos os Ju izes , C â m a r a s , A l m o t a c e i s , e 
mais empregados p ú b l i c o s de fazerem o seu dever', como pe
los seus respectivos Reg imentos são ob r igados ; pois que nes
ta m a t é r i a de tanto interesse pub l ico , Quero 9 e Ordeno , 
que h a j ã o todos de concorrer pela parte , que lhes toca , c o m 
a v i g i l â n c i a devida para o bem do s e r v i ç o do E s t a d o , pro-
h ib indo qualquer conf l i to de j u r i s d i c ç ã o , ou que se escuzera 

huns com a o b r i g a ç ã o dos outros . 
X X I . D o Provedor M o r ficará neste Estado do Brazi l 

compe t indo o Recurso para a Mesa do Desembargo do Pa
ç o , por n ã o ter lugar o i n t e r m é d i o para o Senado da C â m a 
ra , que compet ia em Por tuga l pelos ant igos R e g i m e n t o s , que 
nesta parte H e i por derogados. E havendo Peste ( o que Deos 
n ã o p e r m i t t a ) o Provedor M ó r M e f a r á saber pelo sobredi
t o T r i b u n a l , que M e c o n s u l t a r á a Junta T e m p o r á r i a , que cum
pre crear com aquella e x t e n s ã o de j u r i s d i c ç ã o , que se t e m 
prat icado , e que em taes casos e x t r a o r d i n á r i o s se faz ne
c e s s á r i a , para E u a N o m e a r , como convier ao bem do M e u 

Real S e r v i ç o . 
X X I I . Os Off jc iaes para o P o r t o s e r ã o os m e s m o s , que 

e s t ã o estabelecidos pelo Reg imen to da S a ú d e do Po r to de Be
l é m , e os da Provedoria M ó r s e r ã o hum E s c r i v ã o , h u m 
M e i r i n h o , e h u m T e s o u r e i r o : E pelo que respeita ao L a z a -
r e t o , no seu R e g i m e n t o pa r t i cu la r , quando f o r c o n c l u i d o , se 
d e s i g n a r ã o os O í t i c i a e s , que deve rá haver. 

X X I I I . O Tesourei ro do C o f r e da S a ú d e s e r á eleito , e 
a f i a n ç a d o pela C â m a r a : P o d e r á com tudo o Provedor M ó r 
nomear para este O f f i c i o , que será t r i e n n a l , a qualquer dos 
Tesoureiros dos outros Cofres p ú b l i c o s , que estiverem em ex
e r c í c i o , e a f i a n ç a d o s competen temente : R e c e b e r á elle á boca 
do C o f r e as quan t i a s , que a l i devem ser entregues pelas d i 
versas E s t a ç õ e s , onde M a n d o cobrar as i m p o s i ç õ e s ac ima 
declaradas , e á boca do C o f r e f a r á t a m b é m os pagamentos 
dos ordenados , e mais despesas por Fo lha s , que devem ser 
processadas pelo E s c r i v ã o , e assinadas pelo Provedor M o r ; 
E todos os annos se t o m a r á õ pelo mesmo Provedor M ó r con
tas ao. T e s o u r e i r o , dando b a l a n ç o ao C o f r e 9 do qual d e v e r á 
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remet te r huma copia por elle assinada ao M e u E r á r i o R e g i o ; 

observando-se no mais as regras , que se a c h ã o estabelecidas 
pelos Reg imen tos , e O r d e n a ç õ e s da Fazenda. 

X X I V . Acon tecendo apor tar na Cap i t an ia da B a h i a , e 
nos mais Por tos deste Estado do Brasi l a lguma e m b a r c a ç ã o . 
que tenha sabido de P o r t o , onde haja n o t i c i a , ou suspeita de 
p e s t e , n ã o p o d e r á ali f u n d e a r , mas se rá constragida a v i r fa
zer quarentena ao Lazareto da Boaviagem des ta^Cor te : D e -
ver-se-lhe-ha p o r é m prestar todos os soccorros , e refrescos , 
que precisar para poder seguir v i a g e m , como a humanidade 
e x i g e , e com as cautelas praticadas em semelhantes casos. 

X X V . N a referida Cidade da B a h i a , em Pernambuco , 
e nos outros P o r t o s , onde se faz maior c o m m e r c i o , h a v e r ã o 
Guardas M ó r e s da S a ú d e , que se r ão nomeados pelo Provedor 
M ó r , e c o m o seus Delegados o b s e r v a r á õ o que por este Re-
g i m e n t o vai declarado i n c u m b i r ao d i t o E m p r e g o : Examina 
r ã o as Cartas de S a ú d e dos Navios Nacionaes , e Es t range i 
ros ; f a r ã o as Vis i tas competentes aos Navios de Negros j t i -
r a r á õ as i n q u i r i ç õ e s , que vão ordenadas sobre o seu t ranspor
te ; e e s t a r ã o prontos para as mais di l igencias relativas a es
te o b j e c t o , que pelo Provedor M ó r lhes f o r e m encarregadas; 
passando t a m b é m as Cartas da S a ú d e , que lhes f o r e m re
queridas por aquelles , que sahirem das respectivas Capi tanias 
para fora . Os refer idos Guardas M ó r e s da S a ú d e a r r e c a d a r ã o as 
propinas , que segundo este Reg imen to pertencem ao Provedor 
M ó r , e lhas r e m e t t e r á õ , como por elle f o r determinado. 

X X V I . A J u r i s d i c ç ã o p o r é m do Provedor M o r pela maior 
e x t e n s ã o , e i m p o r t â n c i a , que t e m , e que por este R e g i m e n t o 
lhe fica c o n f e r i d a , será exercitada ex o f f i c io pelo M a g i s t r a d o 
do L u g a r , e onde houver O u v i d o r Geral da C o m a r c a , se rá 
annexa ao d i t o C a r g o ; nas V i l l a s , onde o n ã o h o u v e r , ao 
de Juiz de F ó r a , e na sua fa l ta ao de Juiz O r d i n á r i o , i n -
qui r indo-se em R e s i d ê n c i a , e nas Devassas de C o r r e i ç ã o , do 
desempenho de hum t ã o sagrado dever. O Recurso será em 
cada Capi tan ia para o G o v e r n a d o r , e deste para a Mesa do 

Desembargo do P a ç o , onde semelhantes n e g ó c i o s se d e c i d i -
r á õ f inalmente , i n f o r m a n d o p r i m e i r o c o m o seu parecer o 
Provedor M ó r deste Estado. 

X X V I I . E m cada huma das referidas terras os G o v e m a -

* v ( i 0 _ 
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dores , ouvindo ao O u v i d o r da C o m a r c a , c ao Guarda M ó r 
respect ivo , d e s t i n a r ã o o s i t i o , e lugar p roporc ionado para 
servir de Lazare to para os N e g r o s ; e m a n d a r ã o fazer as accom-
m o d a ç õ e s precizas para o seu desembarque , e agazalho e m 
t e r r a , onde se deve rá pra t icar o que se ordena neste R e g i 
mento antes de entrarem nas P o v o a ç õ e s , pagando-se as despe
sas pelo C o f r e das c o n t r i b u i ç õ e s , que f i c ã o declaradas; cujas 
somas se p o d e r á õ adiantar pela M i n h a Real Fazenda. E os 
Guardas M ó r e s a s s i s t i r ã o no s i t io conveniente , que pelos so-
bredi tos lhes f o r d e t e r m i n a d o , assim como os mais Omciaes 
da S a ú d e , para com p r o n t i d ã o c u m p r i r e m c o m as suas o b r i 
g a ç õ e s ; e e x e c u t a r ã o o que neste R e g i m e n t o se lhes de te rmi
n a , dando as par tes , e remet tendo ex of í ic io os Processos ao 
M a g i s t r a d o , que servir de Provedor M o r . 

X X V I I I . Se rá nomeado E s c r i v ã o da S a ú d e qualquer dos 
E s c r i v ã e s , prefer indo os das C â m a r a s pelo haverem sido a t é 
a g o r a , o u T a b e l i i ã e s dos que nas ditas terras houver , que mais 
ap to se ja , e mais expedito para o cumpr imen to destas o b r i 
g a ç õ e s : Podendo ser n o m e a d o , como O í f t c i o separado na-
quellas terras , onde pela e x t e n s ã o das suas o c c u p a ç Õ e s f o r 
mais conveniente , que const i tua h u m O f í i c i o diverso l ivre de 
outros encargos ; e para Tesoureiro se n o m e a r á qualquer dos 
que houver eleitos pela C â m a r a ; as quaes n o m e a ç õ e s s e r ã o 
feitas como dos mais O f f i c i o s , na f ô r m a das M i n h a s Reaes 
O r d e n a ç õ e s . V e n c e r ã o pelas Vis i tas os mesmos s a l á r i o s , que 
a t é agora se c o s t u m a v ã o levar ; eaquel les , que deverem te r 
ordenados , se M e c o n s u l t a r ã o , ouvindo-se o Provedor M ó r , 
ou a quem sua j u r i s d i c ç ã o exercer. 

X X I X . Os sobreditos M a g i s t r a d o s , como Provedores M ó 
res , f a r á õ os exames , e vestorias nos mant imentos , e nos 
a ç o u g u e s , e matadouros , como vai determinado ao Provedor 
M ó r ; d e v e r ã o p o r é m chamar sempre ao Guarda M ó r para 
ass i s t i r , e v o t a r , ou como P e r i t o , no caso de ser da faculda
de M e d i c a , ou como F i sca l , e D e l e g a d o , que he do Prove
dor M ó r , e s e g u i r á õ os mais t e rmos acima prescritos para 
os processos, e d e t e r m i n a ç õ e s , que se f izerem. 

X X X . A s mesmas providencias , que acima D e t e r m i n o á 
cerca das pastagens dos gados , s e r ã o observadas nas Cap i ta 
nias da B a h i a , Pe rnambuco , P a r á , e M a r a n h ã o . Os Gover 

na-
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nadores , ouv indo aos O u v i d o r e s , como Provedores M ó r e s , 
e c o m a u d i ê n c i a das C â m a r a s , d e t e r m i n a r ã o os terrenos para 
pastagens, e d a r ã o as mais p rov idenc ias , que f o r e m accom-
modadas ao l o c a l , conformando-se , quanto f o r p o s s í v e l , c o m 
o que se estabelecer nesta P r o v í n c i a , e com as D i s p o s i ç õ e s 
desie R e g i m e n t o ; e d a r ã o parte do que a este respeito execu
ta rem , pela Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Brasil ; pela 
qual se fara a competente p a r t i c i p a ç ã o ao Provedor M ó r para 
ficar na intel l igencia do que se eslabeleceo , ou M e representar 
o que f o r n e c e s s á r i o , que haja de innovar-se; fazendo conser
var no C a r t ó r i o da S a ú d e a copia de todos os papeis , para 
ahi constar de t u d o , o que a este f i m se estabeleceo nas demais 
Capitanias deste Estado. 

X X X I . Por todos os Navios , que sahirem dos referidos 
Portos para esta C o r t e , r e m e t t e r á Õ os Guardas M ó r e s ao Pro
vedor M ó r as partes de todos os Processos, e d i l i g e n c i a s , 
que t i v e r e m p ra t i cado , em M a p p a s , referindo-se aos n ú m e r o s 
dos Processos , que nos C a r t ó r i o s dos seus respectivos E s c r i 
vães devem ficar. Os O u v i d o r e s , ou os outros M a g i s t r a d o s , 
ou Juizes, que exercitarem esta J u r i s d i c ç ã o , t a m b é m lhe re
m e t t e r á Õ as partes das d i l igenc ias , que lhes toca fazer por este 
R e g i m e n t o ; e todos os annos e n v i a r ã o igualmente ao sobre
d i t o Provedor M o r nesta C o r t e a copia do A u t o das contas , 
que devem t o m a r ao Tesou re i ro , e do B a l a n ç o do C o f r e da 
S a ú d e c o m a d e m o n s t r a ç ã o da Receita e D e s p e z a , que t ive i . 
h a v i d o ; e as sobras , que houver , s e r ão t a m b é m remett idas 
ao C o f r e de S a ú d e desta Cor t e a entregar ao seu respectivo 
Tesoureiro.-, . ) 9 e ••. • .> .! 

X X X I J . Dos referidos M a p p a s , e B a l a n ç o s , o Provedor 
M ó r nesta C o r t e fará h u m E x t r a c t o .gera l , que todos os sei* 
mezes s u b i r á á M i n h a Real P r e s e n ç a pelo T r i b u n a l compe
t e n t e ; e quando houver cousa e x t r a o r d i n á r i a , de que M e deva 
dar p a r t e , M e p o d e r á fazer presente pela Secretaria de Es ta i 
do dos N e g o ç i o s do Brasil . 

Pelo que : M a n d o á Mesa do Desembargo do P a ç o , e da 
C o n s c i ê n c i a e O r d e n s ; Presidente do M e u Real E r á r i o ; C o n 
selho da M i n h a Real Fazenda; Regedor da Casa da Suppl i -
Caçao do B r a s i l ; Governador da R e l a ç ã o da Bahia ; Governa
dores e C a p i t ã e s Generae>; e mais Governadores do B r a s i l , 

* v i . e 
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C dos Meus D o m í n i o s U l t r a m a r i n o s ; c a todos os M i n i s t r o s 
de J u s t i ç a , c mais Pessoas, a q u é m pertencer o conhecimento 
deste A l v a r á , o c u m p r ã o , e g u a r d e m , n ã o obstante qualquer 
D e c i s ã o em c o n t r a r i o , que H e i por derogada para. este e í i e i t o 
somente : E va le rá como Car t a passada pela Chaneel lar ia , 
posto que p o r e l l a n ã o ha de passar, e que o seu e í i e i t o haja 
de durar mais de h u m a n n o , sem embargo da L e i em con
t r a r i o . D a d o no P a l á c i o do R i o de Janeiro em vinte e dois 
de Janeiro de m i l o i tocentos e dez. 

I PRÍNCIPE-; 

Conde de Aguiar. 

A Lvará de Regimento, pelo qual Vossa Alteza Real Ha por bem 
Estabelecer hum Juizo de Provedoria Mór da Saúde, para regular *s 
quarentenas , que devem fazer os Navios, que vem dos diverssos Por
tos , e os que trazem carregação de Negros; Determinando as averi
guações, que se devem fazer sobre os Mantimentos, e Gêneros, que po
dem uffender a saúde , tanto nesta Província, como nas mais Capita* 
nias; tudo na forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios 
do Brasi l no L i v . I . de L e i s , A l v a r á s , e Cartas Regias a 
f o i . 124. vers. R i o de Janeiro e m vin te e quat ro de Janeiro 
de m i l oitocentos e dez. 

Joaquim Antônio Lopes da Costa. 

N a I m p r e s s ã o Reg ia . 
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